
Buscas continuam na praia da Barra
Com embarcações e drones, bombeiros procuraram homem que sumiu na Zona Oeste

RENAN AREIAS

Motos aquáticas foram utilizadas no quarto dia de procura no mar

Equipes de guarda-vidas do 
Corpo de Bombeiros reali-
zaram, ontem, o quarto dia 
consecutivo de buscas pelo 
homem que desapareceu no 
mar da praia da Barra da Ti-
juca, Zona Oeste do Rio, na 
altura do posto oito. Abala-
dos, familiares acompanha-
ram o trabalho dos militares.

Ao longo de toda a manhã, 

os bombeiros utilizaram mo-
tos aquáticas para realiza-
rem buscas no mar. Segundo 
a corporação, embarcações 
e drones auxiliaram os mer-
gulhadores na procura pelo 
rapaz, que acontece desde 
a tarde do último sábado, 
quando o homem se afogou 
e não foi mais visto.

Na ocasião, a maré esta-

va agitada e de ressaca, com 
ondas que chegaram a 2,5 
metros de altura. De acordo 
com os militares, o mau tem-
po que atingiu a cidade nos 
últimos dias, além dos ven-
tos fortes e do mar agitado, 
dificultaram a procura.

Ontem, o mar também 
estava muito agitado e com 
ondas fortes na região, fator 

O uso do veículo é muito comum na Zona Sul do Rio de Janeiro

Bicicletas elétricas nas ciclovias 
Prefeito Eduardo Paes sancionou lei que regulamenta o uso; velocidade máxima permitida é de 25 km/h

PEDRO TEIXEIRA 

O 
prefeito Eduardo 
Paes (PSD) sancio-
nou a lei que regu-
lamenta o uso de 

bicicletas elétricas em ciclo-
vias e ciclofaixas da cidade. A 
circulação só será permitida 
para veículos com pedal as-
sistido, com velocidade má-
xima de 25 km/h e potência 
de até 350 Watts.

Segundo o texto, publi-
cado no Diário Oficial da 
última segunda-feira, fica 
permitida a circulação de 
equipamentos auxiliares de 
mobilidade utilizados para 
a locomoção de pessoas com 
deficiência e pessoas com 
mobilidade reduzida.

No entanto, a circulação 
de veículos ciclomotores, 
motonetas, motocicletas e 
triciclos não está permitida 
nas ciclovias e ciclofaixas. 
Somente as bicicletas elétri-
cas, que devem respeitar as 

destacou que, através da Se-
cretaria de Ordem Pública, 
da Guarda Municipal, da Se-
cretaria de Transportes e da 
CET-Rio, já realiza reuniões 
para verificar a melhor for-
ma de regulamentar a lei 
recém-sancionada.

APROVAÇÃO NA CÂMARA
O projeto, de autoria do ve-
reador Dr. Gilberto (SDD), 
foi aprovado pela Câmara 
de Vereadores do Rio em 
junho deste ano. Segundo o 
parlamentar, a proposta foi 
construída depois do veto de 
Paes a um projeto mais rígi-
do, aprovado em 2023, que 
vetava qualquer tipo de bici-
cleta elétrica.

“Modificamos, fizemos 
um novo projeto que permi-
te a circulação de bicicletas 
elétricas que funcionem pro-
pulsão por pedal assistido. 
Permite-se também a circu-

lação de veículos que auxi-
liem a mobilidade de pessoas 
especiais e com necessida-
des físicas. Acredito que esse 
projeto melhora a vida das 
pessoas que circulam pelas 
ciclovias da cidade”, disse.

O vereador Pedro Duarte 
(Novo), defendeu a flexibili-
zação incluída no texto, que 
autorizou bicicletas com ace-
lerador, desde que tenham 
pedais. 

“Lutei, desde o começo, 
para manter a possibilidade 
de circulação de bicicletas 
com acelerador. Isso é essen-
cial porque a bicicleta elétri-
ca é bem mais pesada do que 
a comum, e, muitas vezes, o 
usuário ou usuária não tem 
força suficiente para avançar 
só pedalando. Felizmente, 
os vereadores concordaram 
comigo e aprovaram uma 
emenda nesse sentido”, pon-
tuou o parlamentar.

seguintes condições: serem 
providas de sistema que ga-
ranta o funcionamento do 
motor somente quando o 
condutor pedalar, ou seja, o 
veículo deve ter pedal assisti-
do; desenvolvam velocidade 
máxima de 25 km/h; tenham 
potência máxima de até 350 
W e devem estar com sinali-
zação noturna, campainha 
ou buzina, pneus em condi-
ções mínimas de segurança 
e de pedal.

Quem não respeitar as 
regras pode ser penalizado 
com uma multa no valor de 
R$ 1.000. Caso haja uma re-
incidência, o valor será o do-
bro. Segundo a Prefeitura do 
Rio, a nova regulamentação 
é complementar às normas 
do Conselho Nacional de 
Trânsito (Contran), inclu-
sive no que se refere à limi-
tação de velocidade dentro 
das ciclovias. A prefeitura 

que dificultou ainda mais o 
trabalho de busca. Segun-
do o Sistema Alerta Rio, as 
ondulações chegaram até 
quase um metro de altura. 
Devido a isto, bandeiras 
vermelhas sinalizando alto 
risco de afogamento foram 
espalhadas pela areia, signi-
ficando que a área não estava 
recomendada para banho.
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